
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

ADITIVO Nº 004/2022 

Processo Administrativo nº 001/2022 

Processo Nº ~JQX) 
F Is Nº:troJ _ :: 
Rubrica_· --..,,;:aQ}. __ 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência 
do contrato original , celebrado em 1 O de Agosto de 2018, relativo à prestação dos 
serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática que integre os 
sistemas de gestão pública de Contabilidade e Informações Públicas. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 I 

http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

Processo Nº&}; /cX)X}-
F Is Nº: ~ 
Rubrica: __ ===r-;.. __ 

Do: Tesoureiro da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA 
Para: Clésio Cardoso Pinheiro 
M. D. Vereador/ Presidente 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Venho através deste solicitar de V. Ex. a autorização para que seja 
aditivado a vigência do CONTRATO DE Nº 20180810/006.2018 com vista à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas. Com base no art. 57, inciso li 
da Lei 8.666/93, Objeto: prestação dos serviços de licença de uso e 
manutenção de sistema de informática que integre os sistemas de gestão 
pública de Contabilidade e Informações Públicas. 

Justificativa: A prorrogação do contrato em tela justifica-se em 
razão da necessidade dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema 
de informática que integre os sistemas de gestão publica de contabilidade e 
informações publicas. 

Anexo: 

• Cópia do Contrato de prestação de serviço; 
• Cópia do 1° Termo Aditivo; 
• Cópia do 2° Termo Aditivo; 
• Cópia do 3° Termo Aditivo; 

(MA), 03 de Janeiro de 2022 

dos Reis Souza 
Câmara Municipal 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 

http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 
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[SI ADO 00 :\1 \RA~IIÃO 
CÂ,·IAIV\ \ll '\ICIPAL DE RIBA'.\lAR FIQt:ENE 

CNPJ; 01.621.9Z0/00D1·90 Processo NºCQJ JflXli) 
FlsNº:,, ~ 

CONTRATO Nº 20180810(006.2018 
Processo Adm.: 007/2018 

Rubrica: __ ~::.._ __ 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL OE 
RIBAMAR FIQUENE E A EMPRESA 
FENIX.COM CONTEUOO E 
TECNOLOGIA L TOA - EPP. 

Por este nstrun to r\1 ular CAMARA MUr.JICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
situada na Av Goias r ... CenLro Ribamar F1quene - MA inscrita no CNPJ sob o nº 
01.621.920/0001-90 neste ato representada pelo Seu Presidente, o Sr. Clésio Cardoso 
Pinheiro. portador da Cédula de Identidade nº O 15715562000-3 e do CPF nº 
948.679 253-49. doravante. neste ato denominada CONTRATANTE, e a empresa 
FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TOA - EPP situada na Rua S-2, nº 622, 
Setor Bela Vista - Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 01 .1 41 .809/0001-04, neste 
ato representada pelo Sr. Edson Roque Pescam portador da Cédula de Identidade nº 
1496734 - SSP GO do CPF nº 063.067 638-05. a seguir denominada 
CONTRA-ADA, ardam 1ustam firmar o presente Contrato , nos termos da Lei nº 
1 O 520/02 e subs,diariame te n que couber. as disposições da Lei nº 8 666/93 
assim como I s 1,, a se 11r expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1. 1 O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa especializada 
para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de 
informática que integre os sistemas oe gestão pública de Contabilidade e 
lnformaçõe Pút 

Cláusula Segur d - O FUNDAMENTO LEGAL: 

2 1 Este contrato tem corno amparo legal a licitação na modalidade Pregêo 
Presencial nº 006/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber as disposições da lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de 
preços apresentada passa a Integrar este contrato . 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL 

31. Pelos rv1 
global de RS 
produt)s 

do obje 
000 

1te pagará à Contratada o valor 
reais l. conforme descrição dos 



:ijubrica: i ocess 

f.STAl>O DO :\1ARA:\HÃO 
CÂ'IARA l\ll ~ICIPAL DE RIB.\ 1AR FIQUENE 

CNP .l_:_~L621.920/0001-90 ---, 

Item 
Desc ao 

Unid. QUANT. V. 
Unitario 

V. Total 

1 

LOCAÇAO DE SI TEMA 
INTEGRADO DE 
ADMINISTRAÇAO 
FINANCEIRA 
COMPREENDENDO 
CONTABILIDADE E GESTÃO 
OE DADOS 

MÊS 12 R$ 
1.300,00 

R$ 
15.600.00 

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos cons1911ados no orçamento da Câmara Municipal de Ribamar 
F1quene - MA classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO 

UNIDADE ORÇA VIEN ARIA 

AÇÃO 

11 - GAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIOUENE 
01- GAMARA füNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE 
01.031.0001 .L-001 - MANUTENÇAO DA 
CAMARA MUNICIPAL 
3:J"1'J0.39.00.00 NATUREZA DA DESPESA 

' DESCRIÇÃO - --OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS -
: PESSO,J\ JltRÍDl_ç_A _ 

-----, 

RECURSOS ORDINÁRIOS ----'--"---------' 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 

5 1. O presente con rato 11c1ar-se-á na data de ua assinatura e terá vigência de 12 
(doze m ..... se 

Cláusula Sexta - DO SERVIÇO E LOCAL: 

6 1 Os serviços deverão ser entregues, nas especificações, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, 
sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a 
substituir O::, produtos que porventura não a 1dam às especificações. sob pena 
das sançces cabíveis. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento será efetuado 
comprovaçào de que a empresa e 11tra:a 

serviços fornecidos, após a 
em dia com as obrigações 

2 

'nheiro 
a ãmara 

iqucnc 
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CNPJ: 01.621.920/0001 90 

perante o Sistema de Seguridade Soe mediante a apresentação das 
Certidões Negati as ae Débitos como o INSS e o FGTS. no prazo não superior a 
30 (tr nta) dias :;ontados da entrega da Nota Fiscal de serviço, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com 
os Tributos Federais mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Divida Ativa da União. 

7 .2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada 1este Edital em especial a cob1 ça bancária mediante boleto ou 
mesmo o protesto de titulo sob pena de ap caçao das sanções previstas neste 
instru nento e indenização pelos danos decorrentes. 

7 3. NenhLrn pagamento sera efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social e Tribulos Federais, conforme 
item 7 1. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO: 

8 1 Ocorrendo desequ I brio econômico-flnance ro do contrato. a Administração 
poderá restabelece a rela ;ão pactuada, no termos do art. 65, inciso li almea 
d da Lei nº 8 666/93 nedlante compro ação documental e requerimento 
expresso d contrataao 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇAO: 

9 1. Contratante indicará uma pessoa de seu pre osto para exercer as atividades de 
fiscalização dos ser 1ços recebidos 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. Const Jem direit::>s da ontratante receber o objeto deste Contrato nas 
cor d1çoes vençadas e da Contratada pe1 eber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

10.2.1. Garantir o serviço do objeto dentro do padrão de qualidade; 

10.2.2 Garantir condições que possibilite a execução do serviço a partir da data 
da assinatura do contrato; 

10.2.3 Executar o~ serv os apenas com autorização por escrita devidamente 
ass1nad pc pess designado pela Contratante. 

10.2.4 Providenciar a imediata 
irregularidades constatadas 

deficiências, falhas ou 

3 
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l<~T<\l>O DOMARA IIÁO 
CÂ'.\Ull.\. ~IL ·1c IPAL DE IUIJ ~ IAR FJQUENE 

CNPJ: 01.621.920/000 l ·90 

Rubrica 

1 O l ' Ressar r o ever Jais preJuízos causados a Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus 
err,pregados, na execução do objeto deste Contrato. 

10.2.6 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessérios para 
o adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

10 2 7 Não transferir. total ou parcialmente o objeto deste Contrato; 

1 O 2.8 Sujeitar-se a md s ampla fiscallzaçao por parte da contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 
reclamações procedentes, caso ocorram· 

10.2.9 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco} dias consecutivos a partir de sua ocorrência sob pena de não 
serem considerados 

1 O 2 1 !\t :mde ao• enc- ios trabalhistas orev1denciarios fiscais e comerciais 
... e ren e~ da exec 1ção do presen e contrato 

1 O .2.11 Mante durante toda a ex.ecuçao do Contrato. em compatibilidade com 
as obrigações assumidas; 

1 O .2.12. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e 
qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos 
pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

10.3. Const tue oor 

1 O 3.1 F1 calt 

>es d Contratante: 

acon :1nhar a execução do objeto deste Contrato: 

1 O 3.2 Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

10.3.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato . 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL OE DOCUMENTOS: 

11.1. A troca e entual de documentos entre a Contratarte e a Contratada. será 
realizada através de protocolo . 

11.2. Nenhuma outra forma sera cons,der coin J p1 ova de entrega de documentos. 

4 
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P ooesso N°QQÀ J Ja:l;:l. 
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E s-1 ADO DO '.\1ARA 11 ~O 

(.',-\1\IAK.\ l\ll :'\IC IP..\L DE RIR 1\1 \H. FIQCE!'I.E-
CNPJ: 0l.621.920/0001-90 ' 

12 1. A rescisão do contrato tera lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
indeoendentemente de interposíção judicial ou extrajudicial, em conformidade 
com o art. 55 inciso IX. da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos 
nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

12.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 
mediante as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Tercei - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

13 1 A li itc uU~ · e ar o damento da e vcuçao do certame, não mantiver a 
propo: lha u fraua. na execução do objeto licitado comportar-se de 
modo inidôneo. f zer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar 
com a Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promov da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena, 

13 2. A penalidade sera obrigaton mente registrada no Diàrio Oficial do Estado do 
Ma an ão 10 aso 1:1 suspensão de licitar. a licitante deverà ser 
descredenciado por gual perlodo, sem preju,zo das demais cominações legals. 

13 3. No caso de ínadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades 

13.3 1 Advertência 

13.3.2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) d as, no percentual de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do ontrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as cond oes pactuadas 

13 3 M , ta mor tória simples de O 4 quatro décimos por cento), na 
hipótese de atra o no curnpnmento de suas obrigações contratuais 
calculada subre o valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13 3.5 Declaração de ;nidoneidade para licitar ou contratar com a 
Admu,tstraçao Públ 

13 6 A aphcaçãc da ançao prevista 10 tem 3.3 1 nào prejudica a 
incidência cumutati das penalidades jos itens 13.3.2. 13 .3.3 e 13,3.4 
principalmente sem preJuizo - r:iu rac; hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na e, rega · ~ objeto licitado ou caso haja 
cumulação de 1nadimplen --"nto de eventuais cotas mensais, 

s 
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CNPJ:01.621.920/0001 90 

expressamente previstas facultada a defesa prévia do interessado, no 
de 1 (aez) ,J,a !:> ute1s. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente corn os itens 13.3.2 e 13.3 3. facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 1 O ldez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao ôrgão 
contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 
vantajosa pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL para as providências cab!veis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital 

13 7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva da Câmara Municipal de Ribamar F quene. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS 

14 .1. Os < aso.,, orr ss resolvidos ll z da Lei nº 10 .520/02, e 
subslc ana 1 ente, ri 1 que :ouber. as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alleraçoes posteriores e cos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 

15.1. Fica eleito o toro da Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seJa. 

E por estarem · ,stos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que 
foi impresso er 1 3 ( es 11as de igual teor na P.Sença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e Jurídicos efeitos. 

10 de Agosto de 2018. 

:•n.-..v,n"'---~ar Fiquene- MA 
. t ldaaR!'º 
,b!:>10 Cardoso Pinheiro 

Contratante 

6 
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Proces o "Q:)1-.----"':=--~ =.::..J..:,,., 
Fls Nº· ~ 

ESTADO DO MARANHÃO p I r ca._~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 Processo Nº (f)J 1~ 
Fls Nº: OJÇL 
qubrica:, __ ........ ~-----

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20180810/006.2018 OBJETO: Prestação dos 
serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática que integre 
os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Informações Públicas. VALOR 
TOTAL: R$ R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) . UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01- CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; AÇÃO: 
01.031 .0001 .2-001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.39 .00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA; PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA, Sr. Clésio 
Cardoso Pinheiro - Vereador Presidente, pela CONTRATANTE, e o Sr. Edson 
Roque Pesconi , Representante Legal da empresa : FENIX.COM - CONTEUDO 
E TECNOLOGIA LTDA - EPP, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: a partir da data 
de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses, condicionada sua eficácia 
à publicação na Imprensa Oficial. DATA DA ASSINATURA: 10 de Agosto de 
2018. Ribamar Fiquene - MA, 10 de Agosto de 2018. Clésio Cardoso Pinheiro 
Vereador Presidente 

CERTIF ICO para os di: villo s fins, QU t: 

foi publicado no site di:st.i C;"1mar ,1 
Municipa l: h!lp : // cnwbamarhquene.ma.gfvAJr 

~ºW;k:;.À~ t) 
Rubrica do Serv iLlu r 

l\ivKa da Kocha ~razao Looec 
Membrc' 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE GRAJAÚ-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2018/SAAE.REF.: Proces
so nº 1.528/2018 - PARTES: O MUNICIPIO DE GRAJAÚ-MA, 
ATRAVÊS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTOS 
DE GRAJAÚ - SAAE E A EMPRESA NILSON DE JESUS SIL
VA - ME CNPJ Nª. 19.347.003/0001-24. paro fins de Aquisição de 
material gráfico para atender as necessidades do SAAE. - VALOR 
GLOBALRS 47.040.00 (quarenta e sete mil e quarenta reais) DO
TAÇAO ORÇAMENT ÁRJA:022400 l 712200252084000033903900 
PRAZODE VIGbNCIA: 12(doze) meses a contar da assinatura do 
contrato - BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, na Lei n.0 8.666/1993 
- SIGNATÁRIOS:: RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS - Diretor 
do SAAE pela CONTRATANTE e NlLSON DE JESUS SlLVApela 
CONTRATADA. Grajaú (MA), 14 de Maio de 2018. Gotardo Tibére 
Costa Assessor Juridico. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2018/SAAE.REF.: Processo nº 
1.583/2018 - PARTES: O MUN!Cf P!O DE GRAJAÚ-MA, ATRA
VÊS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTOS DE 
GRAJAÚ - SAAE E A EMPRESA A.O. S SOFTWARE LTDA, 
CNPJ N" I0.368.980/0001-33parn fins de contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de software de informática do 
tipo "ERP" para automação da contabilidade. tesouraria e patrimônio. 
setor pessoal e de arrecadação do SAAE do mwucipio de Grajaú -
MA. - VALOR GLOBAL RS 18.060,00 (dezoito mil e sessenta re
ais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRJA: 022400.17.122.0025.2084.00 
00.3.3.90.39.00 • PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses a contar 
da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, na 
Lei n.• 8.666/1993 - SIGNATÁRIOS:: RAIMUNDO SOUSA DOS 
SANTOS - Diretor do SAAE pela CONTRATANTE eFRANCISCO 
ALBERTO DA SILVA pela CONTRATADA. Grajaú (MA), 12 de 
Junho de 2018. Gotardo Tibére Costa Assessor Jurídico. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2018/SAAE.REF. : Processo nª 
1.557/2018 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRA
VÊS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTOS DE 
GRAJAÚ - SAAE E A EMPRESA SANEMAR LTDA, CNPJ N" 
I0.340.491/0001-73 para fins de Eventual aquisição de produtos quí
micos, para atender as oecessidades do SAAE, conforme Termo de 
Referencia sob o Sistema de Registro de Preços - SRP. - VALOR 
GLOBAL RS 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais) DO
TAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 020221.512002.20860000339030 -
PRAZO DE VIGbNCIA: 12(doze) meses a contar da assinatura do 
contrato - BASE LEGAL: Lei nª 10.520/2002, na Lei n.0 8.666/1993 
- SIGNATÁRIOS: : RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS - Dire
tor do SAAE pela CONTRATANTE e ALEXANDRE RIZZOTTO 
FALCÃO pela CONTRATADA. Grajaú (MA), 28 de Maio de 2018. 
Gotardo Tibére Costa Assessor Jurldico. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018/SAAE.REF.: Processo n• 
2.073/2018. PARTES: O MUNICIPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRA
VÉS 00 SERVIÇO AlITÓNOMO DE ÁGUA E ESGOSTOS DE 
GRAJAÚ • SAAE E A EMPRESAA.A.B. LIMA ME, CNPJ Nº 
07 .419 .. 006/0001-60 para fins de contratação de empresa especiali
zada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de conjuntos motor-bomba submerslvel monofásica e trifásica para 
poços artesianos do SAAE, sob o Sistema de registro de Preços -
SRP. - VALOR GLOBAL R$ 280.027,30 (duzentos e oitenta mil, 
vinte e sete reais e trinta centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENT Á
RIA: 022400.51200252086000033903900 - PRAZO DE VIGbN
CIA: 12(doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LE
GAL: Lei nº 10.520/2002, na Lei n.0 8.666/1993 - SIGNATÁRIOS: 
: RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS - Diretor do SAAE pela 
CONTRATANTE e ANTON1O ADÁLIO BARBOSA LIMA pela 
CONTRATADA. Grajaú (MA), 09 de Julho de 2018. Gotardo Tibére 
Costa Assessor Jurldico. 

CÂMARA MU ' ICIPAL DE RIBAMAR FIQUE 

EXTRATO DE ONTRATO N° 20180810/006.2018 OBJETO: 
Prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema 
de informática que integre os sistemas de gestão pública de Conta
bilidade e lnfonnações Públicas. VALOR TOTAL: RS RS 15.600.00 
(quinze mil e seiscentos reais). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
OI- CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; AÇÃO: 
0l.031.0001.2-001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICI
PAL; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA; PARTES: 
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA, Sr. Clésio Cardoso 
Pinheiro • Vereador Presidente, pela CONTRATANTE, e o Sr. Ed
son Roque Pesconi, Representante Legal da empresa: FENIX.COM 
- CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP, pela CONTRATA
DA. VIGtNCIA: a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 
12(doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa 
Oficial. DATA DA ASSINATURA: 1 O de Agosto de 2018. Ribamar 
Fiquene - MA, 10 de Agosto de 2018. Clésio Cardoso Pinheiro Ve
reador Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA 

EXTRATO DE CONTRATO. RESENHA DO CONTRATO. N" 
141/2018 • SEFIN. Resultante do Pregão Presencial nº 049/201 8, 
PARTES: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão 
Tributária e a empresa V. L. SANDRI CONFECÇÕES - ME, inscrita 
no CNPJ nº 02.962.910/0001-80. DO OBJETO: Fornecimento de 
uniformes e fardamentos, para suprir as necessidades da Secretaria 
Mwtlcipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, da Secreta
ria de Administração e Recursos Humanos e Secretaria Municipal de 
Agricultura. DATA DAASSlNATURA: 06 de abril de 2018. PRA
ZO DE VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na da de sua 
assinatura e terá vigencia de até 31/12/2018. DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA: 20.605.0131.2331.0000;3.3. 90.30.00 04.122.0051 .1 O 
25.0000;3.3.90.30.00 04.122.0041.2228.0000;3.3.90.30.00 VALOR: 
RS 46.372,00 (quarenta e seis mil trezentos e setenta e dois reais). 
BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Presencial SRP Nª 049/2017 - CPL, Ata de Re
gistro de Prei;os nª 034/2017 e rege-se pelas disposições expressas na 
Lei n" 8.666/1 993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de 
direito público. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contra
tante) e Verônica Lima Sandri (Contratado). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

EXTRATO DE CONTRATO: N°. 1S7/2018; - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 014/2018; CONTRATANTE: Mwtlclpio de São João 
do Paralso/MA; CONTRATADA: WLISSES DE CASTRO JORGE 
- ME, (CNPJ/MF sob o nª 26.014.967/0001-16); OBJETO: Contra
tação de Prestação de serviços na locação de Banheiros Quimices, 
Sonorização, Grupo Gerador e Palco, para realização do "Dia do 
Evangélico", no municlpio de São João do Paralso/MA; FUNDA
MENTO LEGAL: Art. 24 TI, Lei Federal 8.666/93; DATA DE ASSI
NATURA DO CONTRATO: 15/08/2018; DATA DE REALIZAÇÃO 
DO EVENTO: 01/09/2018; VIGtNCIA: Ol(um) dia; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.122.0052.2.041!.; VALOR TOTAL : RS 
12.S00,00; FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal. São João 
do Paralso (MA), 15 de Agosto de 2018. ROBERTO REGIS DE AL
BUQUERQUE- Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 201/2018. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO Nº 4873/2018 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroatá/ 
MA e FRANCIS DE ASSIS SOUSA, CPF: 157.896.913-15, OB
JETO: Contratação de Pessoa Física para prestaçio de serviços de 
manutenção preventiva e com::tiva de fogões pertencentes às escolas 
da zona rural e urbana do Município de Coroatá/MA. VIG~CIA: 
25/07/2018 a 14/08/2018, valor RS 3.420,00 (Três mil, quatrocentos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNIICIPAL DE RtBAMAR FIQUENE 

CNPJ.: 0'l.621.9120/0001-90 

Fls N" 
- i r ) 1 l t , 

PROCESSO ADM. Nº 006/2019 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 20180810/006.2018, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FI
QUENE - MA E A EMPRESA FENIX. COM -
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, ins
crito no CNPJ sob o n.º 01 .621 .920/0001-90, com sede na Av. Goiás Nº 142, Centro Rl
bamar Fiquene - MA, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Clésio Cardoso 
Pinheiro , portador da cédula de identidade nº 015715562000-3 e do CPF n.0 

948.679 .253-49, a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como CON
TRATADA a empresa FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - ME, situada 
na Rua S-2 , nº 622, Setor Bela Vista - Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob nº 
01 .141 .809/0001-04, neste ato representado pelo Sr. Edson Roque Pesconi, portador da 
cédula de identidade nº 1496734 SSP/GO, e do CPF sob o nº 063 .067 .638-05, em obser
vância ao Processo Administrativo nº 007/20 18, decorrente do Pregão Presencial nº 
006/20 18, cujo objeto é a prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sis
tema de informática que lntegre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Infor
mações Públicas , firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20180810/006 .2018, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 
006/20119, e nos termos da Lei n.º 8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, con
forme abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con
trato orig inal , celebrado em 1 O de Agosto de 2019, relativo à prestação dos serviços de 
licença de uso e manutenção de sistema de informática que integre os sistemas de ges
tão pública de Contabilidade e Informações Públicas, de acordo com Art . 57, inciso 111 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses 
contados a partir do dia 09 de Agosto de 2019 , podendo ser prorrogado, d e e haja 
interesse da Administração e aceiite da parte de acordo com Art . 57, inciso I da Lei de
ra! nº 8.666/93 e alterações posteriores . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato orig ina , 
alteradas pelo presente Termo Aditivo . . 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 ~ -
Fone/Fax: (99) 3586-1'116 1 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br ~ 

P:igina 1 <le 2 
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ESTADO 00 MARANHÃO Processo '-º~~~~~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE Fls Nº-~ --=-~----

CNPJ: 01.621.920/0001-90 Rubrica· ~ 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20180810/006.2018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA E 
A EMPRESA FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TDA - EPP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por objeto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 1 O de Agosto de 
2018, relativo à prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema 
de informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e 
Informações Públicas, de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a vlgência do 
contrato por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 09 de Agosto de 2019 , 
podendo ser prorrogado , desde que haja interesse da Administração e aceite da 
parte de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas 
as demais Cláusulas e condições do contrato original , não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 09/08/2019; ASSINATURAS: 
p/ Contratante: Sr. Clésio Cardoso Pinheiro - Presidente da Câmara Municipal ; p/ 
Contratada: Sr. Edson Roque Pesconi. 

r.r rn·1rrcn par;i os nP.v•ctns hn s q11r. 
1111 Jlll .;.n-rr.-...,:, O ele ,!VISOS 1! 

puhlir: Munic1p;il 
Conlor ãn,ca do 
Munic 
Ribam~ ~ 

CEATIFI_CO para os devidos hns, que 
foi publicado no site desta Câmar;i 
M~nic1pal : hllp : // cmribamarllquene.ma.gov.br 
~mar Fiquenc, MA O:i / 08 / j _s 

.k,.......k_-g,...t.._ ~ ~ {'~ 
Rubrica do Servidor 

.. -,ka da Rocha Frazão Lopes 
Membro 



.. 

· D.O. l'L'l~l .ll'A(,'{H:s nE TF.m.·1-:mos 
n• o 1/2 , os quai se HnJariam cm 25 ·09,2019. ti.:,1111 
prorrugc1Jus pur mais l 2 (d11z..:_) rn,:ses. passun<l_o o ~ontrnto ª. 1::;len
c.kr-se até 25/0912020. \'alor : R$ 2.000,00 (Dois mil reais). funda
mento legal: anigo 57. inciso 11. da Lei n" 8.bbbl 1993. Da tu da as
si,rntuni: 27 •Ul\,2U 19. Publiquc-~e. S:iu Luís, 28 <l<! Agosto J.: 20 l l/. 
En\•i11 du para pu1Jlic11çilo por: Genivaldo Sill1a Carvalho. Ass1:ssor 
Admi11is1ral\\'O !\'. Ma\ricula n" 0303 .,çeninldo Sih·~ C· \J·11l u -
Asmsur .\Jm . 111 - Gl::COC/[~ApíOCeSSO 

mane..:er.i 110 valnr lk 4.1145.1~6 (quatrn inil e quarenl.i .:_i.:inco rcai~ 
t: uilenw.: ,t:is cten1uv,1~). DOTA( ,\O ORÇAME'.'ITARIA: UG: 
0801 () 1: Proirnma Jc Trabalhu: 03 .092.0341 :2656.lX>O 1 <i~ ·-. Elemen
to Jc Desp.:su: 3J'>U3b. l 5- Serviço Je Terce11·0 Pessoa Fls1..:a/Luca
ção li<! !move! e FR: UlOIOOUOUU. DATA D/\ ASSlNATl'R!\ . 0_7 
cll: ;1gostu tk 2019. ASSINATURA : Dr. ALBERTO PE~SO/\ BAS· 
TOS - Defensor Público- Geral dl1 Estudo • .:. u Sra. J l 'DITE AL\' ES 
BE.SE.RRA. ARQl!IVAl\lli:'.'ITO: Pul>ta Rl·~enlw ~ - AJit1vú 2019. 
Sàu Lu\s, 28 <lt: 11gos111 Ji! 20l'J. Juàu Mar.:elo <li! Medeiros Moreira 
-Assessoria JuriJica - DPl:.!MA. 

Fls Nº: ô 
1 e ÂJ\URA MllNlClPAL DE R1BAMAR FIQUt:fO'.B:ft~ 
1 • Huonca: ____ ~~~---

Fl !'lDAÇÁO D~ AMPAl<Q À PESQLIISA f. AO_DESEN
\'OLVl;\IE'.'ITO CIE!\TIFICO E TECNOLOGICO 

D . .\ MARA . HÃO - FAPEMA 

\ l'RIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO COl'iTRATO "'" 
20180KIU/00t>.2011!, Qt:E ENTRE SI CELEBRAM A CÂMA

\ RA ML':"'llCll'AL DE RIB..\MAR 1:tQllEN E - MA E A EM
I !'RESA f'F.NIX. COM - CONTELIDO E TECNOLOGIA 

Rf.SENH 1\ DE TF.RCEIRO TERMO ,\l>ITIVO AO CO:"lTR/\
TO N" Ul5/2Ult, - FAl'El\lA. PROCESSO ADMl~ISTRATIVO 
n" 0124682/2016-FAl'E~A . !'ARTES: fundllçào d\! Amparo à 
Pl!squis11 e ao Dcscn\ ulYimcnto C'ieotiticu e Tecnológko da :vl:tra-

l l.TOA - f .PP. PROCESSO /\O!\·111'\ISTR/\Tl\'O '.'l" UUb/ 201\J ; 
CLÁL;SllLA l'Rll\lEIRA - DO OBJETO: O pr,:sent.: Termu <l.: 

\ 
AJiu, u 1.:111 pur obJC.:\u a alti::r.içiio uo pru:w 1.k "igên~i~ do conmilu 
original. cekbrndo ,::m I O de Agosto de 2018. rt:l.:it1vo a prestação Ju, 

1 
serviçu~ de licenÇll <lc usu e munutençnu Je sistem11 <le informátit':1 
que.: in1.:grt' o~ sislcmas d1: gc::stàu públi~11 d..: ContabiliuaJ,;: e lnfur

\ nu1.;õ1:s Públicas, u.: acordo mm Art. sy. im:iso ll <la L.:i Fs:<lt:ml nª 

hiio - FAP EMA 1.:TlCKET SOL LIÇÕES HDHiTS.A.(TJCKET 
•,OC) (C PJ : 03 )0(dtl7 t01l01-571. ORJF:TO · Contr.tl~~·iio de ser-

.,;os <lt.' gerem:iams:n\\l infonnmíz,,J\> <lt: ..:ombusliveis. i:nvulv1::11Jo u 

1mplanta~iio. u forn,:i;im,:nw de g.asulinu. ;1koul e diesel. ..:\1111 11ti!iz~
,;:io de ca11ào clttrõni..:o ou nwgneli..:0.1:unli.lrme Edital. Termo d1: Rc
ferim.:iu e prupusta da -:u11lr,11,1d,1. V\GÊ'.'ICIA: O prcsc111c Cumrnlu 
serú prurrogaclo por mais 12 ( uuz1: l mi:ses. li p:irtir de l 8/ll!i/2019. 
conforme previsão do ,ll'ligu 57, ll. J.i lei n" 8.(ió6.' l993. Punnria n" 
52 Je sctcmbm 2018 e.t a t=APEMA e cláusula segunda <lo ..:on1rato. 
\ 'ALOR TOTAL: O valor tut.il para período Ja prurrugac;àu <leste 
.:ontrall> r: de RS 4\J.UU0,00 (quarenta mil reais) . DOTAÇ Ão ORÇA
ME~T ÁRIA: 1\~ d1:~pe~1~ 11..:..:urr.:nt,·l- d..:stc 1n~trumcnro l'Ulltrutu.11 
..:orrerào por cun\u thl scg.u111t,: Jot,1c;tio urçamenti1ria para o excrl'ic io 
1.k ::?01\J : UG: 24020~: PROGRAMA DI: TRABALHO : 19 l2205S4 
4450 001077. PI : MA UTFAPEMA. r'ONTE: 0101000000 e ND: 
13 .90.'.l'l .87 NOTA UF E:\ 1 P(•:l"\HO n" :!O 19NE000553. e111i11Ja em 
2510712019. no valor J,: lt~ 1 b.000.00 (ueLessds mil re;iis) . 13ASE 
LEGAL: Lei Federal n• . 10.520/2002..: nº. 8.t>bb, 1\19) . PERMA
NECEM I ALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS NÃO MO
DIF!l 'ADAS PELO TERMO ADITIVO. DAT/\ DE .-\SSI:"t ,\Tl1RA 

\ 

K.66619.l ,: alrerac;õcs postenore~. CLAUSULA SEClll'iDA - DA 
PRORROGAÇÃO DA VIGt'.'!ClA DO CONTRATO: O presente 

1 Tc::m10 de Adi11,o rrurrug.i a vigência do i.:untratu pur mais I '.! (Juze / 
1 nwscs -:onladu, a ranir dt• dia U~ de /\gosto d\! 20) 9. podendo ,..: r 

1 

prorrog~Ju. <l.:~J.: q\1c haja inlcre,:,e d11 Ac.lm1n1s1r.1çilv ,: a..:eite Ja 
parte de a1.:mJo i;u1n An . 57 . in..:isu ll da Le i Feucral nº tl .666 9:1 

\ 
e ah.:rn~õ.;s postc::riore~. CLÁUSULA TERCEIRA - DA R.-'\TIH• 
CAÇÃO: Ficnm ralificm1as toda~ ~s dem:iis Cláusulas e com\1çõi:s Ju 

1 cuntrnto original. n,iu ulternct,1, pelo presente Termo Adit ivo. DATt\ 
1 DA ASSINATURA DO ADlTlVO: 09/08/2019: ASSINATURAS : pt 

1 
Contratante: Sr. Clesio Cardoso Pinheiro - Presiuente Ja Câmara Mu

i nic.:ipal: pi Contratuua : Sr. Euson Roque Pesconi . 

DO TF.Rl\10 AOrl l\,0: S.io Luís (MA). 19 ue ag.oSl\l ut: 20l9 
ASSINATLIR.-\S· ANDRÉ LL'IS SILVA DOS SANTOS - Diretur 
Pn:s1den1e d,1 FAl'EMA LUl'IANO IWDRIGO WEIAND e DIEGO 
DA SILVA GONÇALVES - Represc:nrantes d~ Contrntuda. TESTE
Ml':".H ,\S: RENATA DA CRUZ PIUCO (CPF nº O 14 . .l2C1 .78U-94).: 
FELIPE KAL1L SOARES ME DES (C'P F n'' 062.930 .Yi0-3 l ). A'.'.
DRÉ Ll'IS SILVA DOS SA!1,TOS -Díretor-Pr..:sillt:nt~ 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMlNISTRAÇÀO 
PORTL'ÁRU- EJ\:IAP 

EXTRATO O,\ RF.SF::"IIIA l>O TERCF.IRO t\DITl\'O :"i" 081 / 
2U 16/03. Proi:~~~o ,111ministrnth o dl:' contru111c,:ão: 05-lS/ZUI 6. l'ro
ccssu udministrori\'U do aditamento: 1097/2019. !"iúmlc'ro do .\di
li\o : Ten:ciro Tcrmo Adi11vo no C:011tr,1to n" 0Sl:'201Ml2 - EMI\P. 
Contnuuutt•: Empr.:s.i Mar:mhcnsc de AJ1111nistru.;ào Pm1uâri ,1. 
CNPJ/Contrut11ntc : U3 .6S0.060t0001-41:! . Sig1111t:írios/Conrrutan
tl•: Sr. 1-:t.Juaruu uc C'u1-..ulhu Lnl-v F,\hn , Pn.sid.,nt~ da l-'MAP, CPF 
Ul.l .769 .717- 12. e .i Srn, Deboruh J1.: Castru-: Liina Ru.:ssc. (i.:rcn\c 
dt· Comunicai;iiu Oíl l:MAP. CPF sob o 11º :!7:! .044.403-20. C0.'1-
TRATAOO SEl!'>ELLES DISTRIBL'IÇÃO E LOGÍSTICA 
L1 D:\ - :'\IE. C'NPJ1Co11trat11do · 10.445 .5 l 4/UUU 1-34 . Sign11ti\
rio(s//Contrulado: Sr Ll:'onurJu 1-'tdipt' Gur.:ues. in~1.:ri 111 nu R li . sub 
u nº 2.3!S9 . 945. SSP-DF. e 11v C:PF sul> o nº 00 l. 736.ó 11-l/O Objl•lo 
do cuntrnlO Sef\·1çu <ls: ,\Ssinaturus d igi1.us ti,;- Jornais. nadonais t: 

tu.:-iis, ,um disponibilizaçtio . Objeto do lermo adilho: para prurru
i;.içào lle prazo por mais t 2 meses Pra1.o : Pelo pri:scnle lnstrumc.:nlu. 
u prazo de .:xei:uçiiu e. 1:m .;onsequcm:iu, o J.: vigênclé\ du Contl'illu 

1 
1 PREFEITl ' RA :'\ll' i'' ICIPAL DE BARRA DO 

CORUA~MA 

1 EXTRATO DE CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. CON 
1 TRATA TE:PREFEITURA MUNICIPAL DE RARRA no CORDA 

1 
(MA) CONTRATADO: 1. C.B . ROLIM DE CASTRO GALO -EPP. 
pt:ssoajunJii.:a<lc Jir.:ito privado inscrita nu CNP J n." l l .009,512/00U l 

1 - 35. ORIGEM : Pregão Presencial n." 030/2018. OBJETO : Contra-

i
! 1açiio de i.:mpresa p.trn locnc;àu de veículos. conforme as n.:ci:ss1Jn

di.:s J;1 Se..:r.:t,tria M11n1c.:1p;tl d,: Plani.:jamenlt>. On;ami:1110 t: Gt:stãu 
CLÁUSULA l'HIMli:lfU: 00 OBJc.TO Pi:lu prrn;ntt ins1ru111.:n1u 

1 

fit.:n ,1 lternc.la a seguinte dáusula ..:untn.1tual: CLÁUSULA DEClMA 
SÉTIMA - DA VíGÊNCIA OU CONTRATO. {'Lr\USlll.,\ SE-
lil"'ID/\ : í)A PRURRUGAÇÀO tica prurro~auo por 05 (cinc-i) 

1 me,cs ,> prarn e.te su~ vigência. CLÁUSULA TERCEI Ri\ : lJOS 

l llF.l'URSUS ORÇ'AMENTÁRlOS-C'LÁUSULA SEXTA - As Jes
ps:~as Llci:urrcnles e.ta c,llll1111ac;àu comlriio à c11nt~ uus s.:guinll.-s rt!t.:1Lr.i11,: l ll4. l 22. l 001.2003.UOOO; 04.122.1 U0!.20() 1.0000; 15.451. 1002.2048.0000: 
:W.'1ll.5. I 01 1.20.52.tXl(J(J; Ot<.2-14 .1lltl<.210.5.0\)(JIJ: 3J.l>(l.39.lJO. Cl .ÁUS\ 1-

1 

1 

LA '-}ll . .\RIA: lJA llAf'll-ll',\1,'ÀO llalilica111-,r.: lou;.L, :i. ut.:m,11s l'l:1u-
sula~ e conc.li,;ües Jo C'ontnlt1> Original e aditivos, aqui nãu expressamente 

\ 

muJiticmi:.is. lurmanlk> i:um c:stc um tu<lo único e inJiv1sivt."I. parn tuu,i, 
u~ Vins 1.k c..l1rc1ltJ. R<:gc!ndu . L"i n" tl .666, d,e :w d..- Junlw J~ l YlJJ 

Barr(I du l 'on.la (Mt\l, 29 c.lt' abril Je 2019. FRA CISCO MÁll l'll) 

1 

ARAÚJO LÔBO. Cuurdc:nauor ue Rt:i:ci1c1 e Dcspt:sa. 

r.XTRATO OF CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. CON 

1 

TRATANTE:PREH: ITLIRA MUNIC'!PAL DE BARRA DO COROA 
(MA) CONTRATADO·. 1. C'.B . ROLIM DE CASTRO GALON 1:Pf> 

1 

l 
po:ssoaj11rillic<1 tlt'J1r.:1to privado inscnta nu CNPJ n." 11.00IJ.5t2/0001 
- 35 . ORIGEM : Pregão Presencial n.• 05912018. OBJETO: Contr.i• 
taç~o cte emprç~;i pnro locac;ftu de veículos. conforme: as 11eccss1ch1ct..:, 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 
ADITIVO Nº 02 
PROCESSO ADM. Nº 008/2020 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 20180810/006.2018, QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FI
QUENE - MA E A EMPRESA FENIX. COM -
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA- EPP. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, ins
crito no CNPJ sob o n.º 01 .621 .920/0001-90, com sede na Av. Goiás Nº 142, Centro Ri
bamar Fiquene - MA, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Clésio Cardoso 
Pinheiro, portador da cédula de identidade nº 015715562000-3 e do CPF n.0 

948.679.253-49 , a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como CON
TRATADA a empresa FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - ME, situada 
na Rua S-2, nº 622, Setor Bela Vista - Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob nº 
01 .141 .809/0001-04 , neste ato representado pelo Sr. Edson Roque Pesconi , portador da 
cédula de identidade nº 1496734 SSP/GO, e do CPF sob o nº 063.067.638-05, em obser
vância ao Processo Administrativo nº 007/2018, decorrente do Pregão Presencial nº 
006/2018, cujo objeto é a prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sis
tema de informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Infor
mações Públicas, firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20180810/006.2018 , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.0 

008/2020 , e nos termos da Lei n.º 8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, con
forme abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con
trato original , celebrado em 1 O de Agosto de 2018 , relativo à prestação dos serviços de 
licença de uso e manutenção de sistema de informática que integre os sistemas de ges
tão pública de Contabilidade e Informações Públicas, de acordo com Art. 57, inciso li da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 5 (cinco) meses 
contados a partir do dia 07 de Agosto de 2020 , podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Fede
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3.1 O valor tota l deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato , pelo período de 5 (cinco) meses, sendo o valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 http ://www .cmribamarfiquene.ma.gov r 



Processo ~o(Yf]_ 
~Is N°· ... ___ -----::_~~-~ 
1ubrica :.----~---

ESTADo DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 
quinhentos reais), dividida em cinco parcelas mensais de R$ 1.300,00 (,um mil e tre~eo,to~ ':v': .., ,., 
reais) . t-'rOCesso N...,.l;(J).J......___,,""'_1~,_,_-blc.,(_ 

Fls Nº: OJ 6 
CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO Rubrica · ~ 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

, 07 de Agosto de 2020. 

Câmara Munici e · amar Flquene - MA 
Clésio C r oso Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

FENIX COM CONTEUDO E ~~po,FENU(C0MCONTa(l()ElECNQ.OG .. LTDA-
0H C-9,t. 0-tcP-&HI S-00, l•O-... ~ela~ F__. 

TECNOLOGIA LTDA: ~..=,;..~'!'t:'J~~~~~~.&.:L~ 
O 1141 809000104 =~~.., ... ... , ............. 

l.OcúZ.IÇ6o IUI lomlzaçlo ele nmllln aqui 

FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TOA - EPP 
CNPJ sob nº 01 .141 .809/0001-04 

Sr. Edson Roque Pesconi 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME 0mLo., Q d) .ib a vi d1o.. 
CPF-Nº: 6oJ · f J l_J · j ~ 8 ~ / [j 

NOME: v(/1A9Ko.◄ k~Ja.. ,f ~ ~ 
cPF-Nº: 6{L, 6 l/ 3 o2 '.:> :3 - o'if 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 http://www.cmribamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

Processo 
Fls Nº._: ---~ii-=---
Rubrica : __ -=..c;;;.. _ _ 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20180810/006.2018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA E 
A EMPRESA FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TOA - EPP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2020; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por objeto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 1 O de Agosto de 
2018 , relativo à prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema 
de informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e 
Informações Públ icas , de acordo com Art . 57 , inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do 
contrato por mais 5 (cinco) meses contados a partir do dia 07 de Agosto de 2020, 
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da Administração e aceite da 
parte de acord<? com Art. 57 , inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor 
total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato , pelo período de 5 (cinco) meses, sendo o valor total de R$ 6.500 ,00 (seis 
mil e quinhentos reais) , dividida em cinco parcelas mensais de R$ 1.300,00 (um mil 
e trezentos reais) . CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07/08/2020· 
ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. Clésio Cardoso Pinheiro - Presidente d~ 
Câmara Municipal ; p/ Contratada: Sr. Edson Roque Pesconi. 

CF RTlrlC:0 p.tr11 os llP.vtdo<; fln,; 11111? 
t =-.-...._• q11anro rt, · ;w,,o, ,. 

;im;ira M1111tr: 1p,1l 
• · ·· .. , Llo 



\o.O.P 
RESENHA DE TEn.,10 ADITIVO. PRIMEffiO TERMO ADI
TIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 029/2019 - AGEM. CE
LEBRADO ENTRE A AGtNClA EXECUTl A METROPO
UT A E A E lPRE A PAVIRROL E GENBARlA EmELI. 
PRO E O ADM1Nl TRATIVO • 0080454/2020. PARTES: 
AGÍt 'CIA EXECUTlVA l\rETROPOLJTA A. inscrita no CNPJ/ 
MF ob o n" 27.361.985/0001-37. situnda na Avenida Borboremn, n.• 
2-A. quadra 22, Calhau, CEP: 65.071-360, São Luís (MA), doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Pre
sidente , Sr. LÍVlO JO AS MENDONÇA CORR~A. e a empresa 
PAVIRROL E GE H RIA ElRELI, inscnm no CNPJ sob o nº 
l 2.228.949/0001-22, Inscrição Escadual nº 12.336836-7, situada na 
Rua Principal, n" 1001 , Sala 11, bairro Vila Maranhão, doravante de
nominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio LUIS 
SERGIO AMARAL FERNANDES, RG n" 00009500749&-5, CPF n" 
024.723.823-67. CLÁU ULA PRJMEIRA: O prazo de ex.txução do 
insuumcoto contratual, previsto para 120 (cento e vinte) dias, fica prorro
gado JXlT mais 60 (sessenta) dias, reimitando no pTIIZo total de J 80 (cento 
e oitenta) dias, tendo assim como nova data de término de execução o 
dia 25 di: agosto de 2020. CLÁ SULA SEGUNDA: As partes ratificam 
e consolidam todas os Clliusulas e condições do Contrato 11º 029/2019 -
AGEM. desde que não colidentel. com o presente ins1n11nemo. LOCAL 
E DATA DE A IN TURA: ~o Luís (MA), 26 de junho de 2020. 
A SI AT \ : LfvrO JONAS MENDONÇA CORRÊA e LlJlS 

ERGIO AMARAL FERl'.ANDES. 

CÀ.,\'IARA MU ICIPAL OE RIBAMAR FIQUE E-MA 

EGUJ\DOTER.i\.10 DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 201!0!10006. 
2018.Q E E'.'ITRE SI ELEBRAMACÃMARAMUNIClrAL 
DE RIBAMAR FlQ ENE - MA E A EMPRE A FEfflX. CO. 1 
- CONTEUDO E TEC OLOGlA LTDA- EPP, PROCFSSO AD-
1\IINl TRATIVO Nº 008/2020; CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do 
prazo de vigência do contrato original, celebrado em 10 de Agosto de 
2018, relativo à pres1açã.o dos serviços de licença d usu e manuten
ção de sistema de informática que integre O$ sistemas de gestão públi
ca de Contabilidade e lnfO!lllllÇões Püblicas, de acordo com Art. 57, 
inciso U da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁU
SULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO DA VlGÊ CIA DO 
CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do 
contrato por mais 5 (cinco) meses contados a partir do dia 07 de Agosto 
de 2020. podendo ser prorTOgado, desde que haja interesse da Adminis
tr0çõo e aceite da parte de acordo com An. 57, inciso a da Lei Federal nº 

.666/93 e nlterdções posteriores. CLÁU ULA TERCELRA- DO VA
LOR DO TERMO ADITfVO: O valor total deste Termo Aditivo para 
cobrir as despesas relativas à prorrogação do contr.110, pelo perfodo de 5 
(cinco) meses. sendo o valor total de RS 6.500,00 (seis mil e quinhemo 
r.:aisJ, dividida em cinco parecias mensais de RS 1.300,00 (um mil 
e trezentos reais). CLÁU OLA Q ARTA- DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato 
original, não altcraclns pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSI
NATURA DO AD!TIVO: 07/08/2020; AS INATURAS: p/ Contra-
1an1e: r. Clt'.: io Cardoso Pinheiro- Presidente da Câmara Municipal; 
p/ Conrratada: Sr. Edson Roque Pesconi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AN,pATUBA ;-MA 

EXTRATODEPRIMEffiOTERMOAD o ♦O CONTRATP 
Nº 194/2020. Dispensa de Licita* a•·.3512020 . .Procésso Aclmjnis
tmtivo nº 115/2020. Contrala,llte; f~tii:JRA. ~CIP)(lj D 
~AJA~NMA. por meio da 'ice~ M~ii5a1 do- Saúde. 
ObJe_to: Aditamento ao contrato n,º 194/2Q20, de fornecimento de 
Medicamentos (Produtos Manipulados), para atender as deT(landas 
da Secrelllria Municipal de Saúde de Anajatuba-MA, no tratamento 
de pacientes vitintados pelo novo Coronavirus (COVID-19). Contra
tado: BELLAPRARMA MANIPULACAO E PRODUTOS 'NATU-

Processo NO~ Çbp 
Fls N°:_ --0.....i~~---
qubrica: 

TERÇA-FElRA, 18 -

R.A.lS LTDA, inscrita no CN l'J ,ob 11 11" 1'1 71,CJ -1 112 0001-
Adiuvado: R$ 47 .500.00 (quan:nt;i t: ,c1..- mil t: qu111h<:ntu , ,-, 1,1 

Fundamento legal: anigo An. 4" - 1 da I c1 1} ',/7'1. '2U::!0 ii; t Ll'1 n · 
8.666. de 21 de junho de 1993. Decri:Lo Municipal 1:-, ,}U.?.IJ.: l,1u-
sula Décima Primeira do referido contraio. D,na: A1iuJatuo.i,MA. l.J 

de agosto de 2020. Assinam: LuciaP.rh~~~l;lcf(e~s~Pldº 
906.081.603-00- Contratado e remando"C e~~n\ , ~ ---

FI S º~ 
PU EFE IT RA M u I ClPALf!?õw rd~a:':"':: -:-:M=--~c~~!'-,-;;;;_-:::::::::_ 

EXTRATODO03°TERMOADITIVOAO ONTRATOr-." 121nn 18. 
EXTRATOOOOOºTERMOADnlVO OCONTR,\TO 121nu1s
R.EF.: Processo n"085/20L8 - PARTES: MU lCiPIO DE .\PJC l \1-
AÇU (MA), através da ecreta.na Munic ipa l de ''" emo. CO :TR A
TADA: CE CONSTRUÇÕES EMPIU~F.i\ 01"1L'ffU~ ~ !',1.R
VIÇOS ECRELI. OBJETO: ' IJPRCSS;\l) de R S.ISS.l8 (Cinco 
mil, ccntu e cinquenta e cinco reais, c dezoito centavos) com,~
pondente a l ,',/l o/o (hum virgula noventa e hum por cc·o10 ) ,10 vulor do. 
contrato firmado enrr.: ns panes. em 27108120 1 l, i:m Jocoi r.:m:ia Jo 
ajustes "supressão" do valor global da contrnwçiiu " ah.:1.iJo J .. R!) 
269.870,-n (duzen tos e st:Ssenta e nove mil onoccnto, <! ct,mta r~a is 
e quarenta e sele centavos) para RS 164. - 15.29 (,hc;;1•11to., , .w.,se111a 
e q11a1ro mil. se1ecentos e quirue rcai.1 e 1•,nte e 11m·e centawi,J. DO
TAÇÃO ORÇAME TÁJA 0213 15.45101801.059. 4 4.90.51 OU. 
DATA DA A SINAT RA: 04 /08/2020 BA E LEGAL: § 1", do 
art. 6S da Lei nº 8.666/93. SIG ATÁIUOS : KU:. lfü R DO SA -
TOS RABELO, CPF (MF) sob o 11° 094.726 733-6B ' ecrctimu v1u
nicipal de Governo, pelo Contratante e lzaque Goml's Ar:1újo cpf: 
O 14.321.463-27 Sócio Administrador da Conta atada pela O'íTRA
TADA.Apicum-Açu (MA), 05 de agosto de 2020. Pablo Fabbm Almei
da Abreu -Assessor Jurídico do Município de Apicum Açu/ :vl 

PREFEITURAMU IClPALDE 1.1\IPERATRIZ- :vt 

EXTRATO DETERMOAOITTVO-PRORROGA ,\O F. PF.cIF: 
1 • Termo Aditivo ao Contrnto nº 029/2019-SEAMO. firmado cm 
09/07/2019, com a empresa AS COSTA NFORMÁTIC\ , para a 
prestação do serviços de manutenção prevenova e corren, a de 1rn
pressore e scanner com reposição d.: peyas, para atender a, ncc~,
sidades da Administração Municipal(Gcrnl}. OBJE l'O: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato oté 09/12/2020 (5 meses) . Fl!, 'D _ 
MENTO LEGAL: Artigo 57, li, § 2°, da Lei 8.666/9 . R.EFERÊ -
ClA: PTocesso Admini trativo 02.0-1 .00.017 /2019-SEAMO. \,,\
LOR: RS 58.306.00 (Ci~q~enta e oito mil e trc.lentos e eis Reni ) 
DOTAÇÃO ORÇAMEN fARIA: 02.04- Sc.:rct. in de dmin i~1ru~·,io 
e Modernização 02.04.00.04. l 22.0029.20T - Manu1ençiio da Au, i
dades e '.rojelos da Secr~lariu ~Lureza: J .3 90.39 - Outro, Ser. 1,;:u, 
de Terceiros - Pe soo Jund1ca. Ficha: 372. fonte: 00 - Tc;souro Muni
cipal. DATA DE A~ INATU:RA: 10 /07/2020. 1r.:--ATÁRJOS: p<!la 
Contn1tantc, JOSEANTO 10 SJLV PEREIRA. RG n." 33829-l',145 
SSP/M'A e CPF/MF n." 269.739.603-9 1 e, pela ontratada. ALT AN
DRE SOUSA COSTA, RG nº 16050792000-8 GEJUSPIMAe CPF1W 
nº 925.61 .023-53. Imperatriz- MA, 10 de julho de 2020. Jo ·c Antonio 
Silva Pereira-Secretário de Administração e Modcminçào. 

EXTRAlODEADmvo.CONTRATANrn.: PREFErlURJ\ Ml.J',;JCTP. L 
DE TMPERATRTZ, através do FUNDO MUNICIP L DE SAÚDF. 
CO TRATADA: MOTA BRINDE INDÚ TRIA E CO:\'ffiRCTO 
l:f'OA- ME. PREGÃO PRESENCIAL N" 054'2019-CPL PROCESSO 
Nº~l.01.7533/201&-SEMUS. CONTRATO º O 8/20 19-SEM US. OIJ.-. 
JETO: Contratação de empresa para confecção de uniformes conforme 
o anexo I do íermo. de Referência para atender n Rede Municipal de 
!;ia~e, com~do as seguintes coordenações: vr ILÃN LA EM 

· SAÜDB, YldllÃNCJA SANlT ÁRIA, EQUOTERAPLA, 1 lEP/\TITLS 
YlRAJS, DST AIDS. CAPS. SAMU E CTREST. DATA DE A S~A
TURA DO TERMO ADITIVO: 12/08/2020. ADITI O 01: "Ob cr
vando o dispositivo do art. 57, a, da Lej 8.666/93, fica prorrogado 0 
prazo final do contrato pnra J 2/08/2021 '' Ordelllldora de Despc,,a~ 
SEMUS - MARIANA JA LES DE SOUZA. 



ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Nº lbJ 1/J,p,;;/ 
FlsN°:@9: 
Rubrica : ft4:v . 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE Processo NºQlJ / c9()áJ. 
CNPJ:.~1._62_1_._9~0/00~1-90 .• . Q. ,_ ... t& 

ADITIVO Nº 03 - 1\. . . , .. "'· . · . , . "'•... :.: ,· Fl.$,,1'1 , , , ~ 
•· • ··• r~, J t' a,H,4~~".! ;I !r,. ·' 1 •:í• · f: ,,.:n,~ •' -1• c•.it;N.:; 1• 

• -//'.;. -'#' ·.: -+ ,. ···"' .• . ~1 ~--· . . :__, ~ -~J· J?kE-• 
PROCESSQ;.AQ.M{tilºi-002/2Q21 ··~, --~~1i.,,: !'.t ·,' _!t{'_': . .-, -~~(:J";A\ah:; 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRA TO 
Nº 20180810/006.2018, QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FI
QUENE - MA E A EMPRESA FENIX. COM -
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, ins
crito no CNPJ sob o n.0 01.621 .920/0001-90, com sede na Av. Goiás Nº 142, Centro Ri
bamar Fiquene - MA, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Clésio Cardoso 
Pinheiro, portador da cédula de identidade nº 015715562000-3 e do CPF n.0 

948.679.253-49, a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como CON
TRATADA a empresa FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - ME, situada 
na Rua S-2, nº 622, Setor Bela Vista - Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob nº 
01 .141.809/0001-04, neste ato representado pelo Sr. Edson Roque Pesconi, portador da 
cédula de identidade nº 1496734 SSP/GO, e do CPF sob o nº 063.067.638-05, em obser
vância ao Processo Administrativo nº 007/2018, decorrente do Pregão Presencial nº 
006/2018, cujo objeto é a prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sis
tema de informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Infor
mações Públicas, firmam o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20180810/006.2018, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.0 

002/2021, e nos termos da Lei n.º 8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, con
forme abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con
trato original , celebrado em 1 O de Agosto de 2018, relativo à prestação dos serviços de 
licença de uso e manutenção de sistema de informática que integre os sistemas de ges
tão pública de Contabilidade e Informações Públicas, de acordo com Art. 57, inciso li da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses 
contados a partir do dia 07 de Janeiro de 2021 , podendo ser prorrogado, desde aja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso li da ei Fede
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3.1 O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (12) meses, sendo o valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-11161 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 1 de 2 



Processo Nº COJ l)P!I 
FlsN°:O0 
Rubrica·~ 4ID 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01 .621.920/0001-90 
e seiscentos reais) , dividida em doze parcelas mensais de R$ 1.300,00 (um mil e trezen-

tos reais) . Processo Nt\CVJ Ô éX);J;) 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO Fls Nº: Q &, . 

Rubrica· J#íci 
5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo . 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

Ribamar Fiqu , 07 de Janeiro de 2021. 

Câmara Muni ip R" amar Fiquene - MA 
Clési~- so Pinheiro 

Pres idente da âmara Municipal 
CONTRATANTE 

FENIX COM CONTEUDO E ~ ~:•='~nt, po,FENIXCOMCONTEUOOETECHOl.OGIALTOA: 
OH, C-IR, O•ICP•BruH, S•GO, L•Goi.nla, OU■SKr ,tan1 da Rtctl111 Ft dtrll 

TECNOLOGIA L TDA: ~.!~":~-~Ê:i:~~~~e~Õo~'fe~:t~t:L~~ 
01 141909000104 

Q11418Q9QQQ104 ~!!:.~~o~::':'hl~~~~:.oaqu1 

FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TOA - EPP 
CNPJ sob nº 01 .141 .809/0001-04 

Sr. Edson Roque Pesconi 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ./4YJJ. ~O.D ~ t.k 
CPF-Nº: ó07f 31f .. 3/f 30 I 
NOME:~~~.~~~ 

CPF-Nº: 6JJ.6'lf:-,_c:233 ·-0~ 

Av. Goiãs, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-11161 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 
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Processo NoCDJ Js29::)./ 
Fls Nº: ô31 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.621.920/0001-90 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20180810/006.2018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA E 
A EMPRESA FENIX. coM - coNTEUDo E TECNOLOGIA Lp,Ja&ssdWcftvJ ,~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021; Fls Nº: o~ 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo ~~~O;iilto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 1 O de Agosto de 
2018, relativo à prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema 
de informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e 
Informações Públicas, de acordo com Art . 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 07 de Janeiro de 2021 , 
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da Administração e aceite da 
parte de acord~ com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor 
total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, sendo o valor total de R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais) , dividido em doze parcelas mensais de R$ 1.300,00 
(um mil e trezentos reais). CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 
07/01/2021; ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. Clésio Cardoso Pinheiro -
Presidente da Câmara Municipal; p/ Contratada: Sr. Edson Roque Pesconi. 

CERTIFICO para os devídos fins, que 
foi publicado no site desta Câmara 
Municipal: http ://cmribafrliquene.ma .gov.br 
Aibamar F~Ô / QJ /,2 ! 

Rubri do Servidor 

Rivl<.a da Rocha Frazão Lopes 
Membro 

CFRTI 
loi p 11 ni. fin s 1111r. 
puhl i c · : av,_sos 1: 
Conlor ~•n.'r:1pal 
Mun i c n1c · 
Aibama 



Senhor Contador, 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

Processo Nº~~ 
FlsNº:O;L _ 
Rubrica: ______ ~--

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Solicito de V. Senhoria, verificar a existência de Disponibilidade Orçamentária, para 
fazer face a formalização do 4° Termo Aditivo do Contrato nº 20180810/006.2018, cujo 
objeto a prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de 
informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Informações 
Públicas. Sendo o valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) e o custo total 
durante 12 (doze) meses será de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

Ribamar Fiq - MA, 04 de Janeiro de 2022. 

~-\""4Ur o Pinheiro 
'cipal de Ribamar Fiquene/MA 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 

Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 
http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 



Processo N°Q)J JC)O);l. 

ESTADO DO MARANHÃO 

Fls Nº: Qc:0-3 
Rubrica: 4$ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.621 .920/0001-90 

Ao Senhor 
Clésio Cardoso Pinheiro 
Vereador Presidente 
Nesta. 

Objeto: Prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de 
informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Informações 
Públicas. 

Informamos que a despesa acima discriminada tem dotação especifica no 
Orçamento Programa do Exercício 2022, conforme classificação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ORGÃO 11 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 -CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AÇÃO 
01 .031 .0001 .2-001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 

DESCRIÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO RECURSOS ORDINARIOS 

Departamento de contabilidade, aos 04 dias do mês de Janeiro de 2022. 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 

Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 

http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 
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Processo N°roJ f)Üw 
Fls N_º: nrJ-!= 
Rubrica_·----~--

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

DESPACHO 

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA 
Sr. Raillon Kenad Dias Nunes 
Procurador Jurídico 
Nesta. 

Anexo ao Presente estamos encaminhando processo administrativo nº 
001/2022 e minuta do 4° Termo Aditivo do contrato nº 20180810/006.2018, para 
análise e parecer, cujo objeto é a prestação dos serviços de licença de uso e 
manutenção de sistema de informática que integre os sistemas de gestão pública de 
Contabilidade e Informações Públicas. 

Ribamar Fiquene (MA) , 05 de Janeiro de 2022. 

o Pinheiro 
ara Municipal 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 



!ADITIVO Nº 04 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

PROCESSO ADM. Nº XXX/2022 

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 
20180810/006.2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -
MA E A EMPRESA FENIX. COM - CONTEUDO E 
TECNOLOGIA L TOA - EPP. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBA 
crito no CNPJ sob o n.º 01 .621.920/0001-90, com sede na Av. 
bamar Fiquene - MA, neste ato representado pelo seu 
Pinheiro, portador da cédula de identidade 
948.679.253-49, a seguir denominado CONTR 
TRATADA a empresa FENIX. COM - CONTEU 
na Rua S-2, nº 622 , Setor Bela Vista -
01 .141.809/0001-04, neste ato representado p 
cédula de identidade nº 1496734 SSP/GO, e do 
vância ao Processo Administrativo 007/2018, 
006/2018, cujo objeto é a prest - o do 

- ME, situada 
CNPJ sob nº 

Pesconi , portador da 
n 7.638-05, em obser-

rente do Pregão Presencial nº 
a de uso e manutenção de sis

ública de Contabilidade e lnfor
DITIVO AO CONTRA TO Nº 

tema de informática que integre 
mações Públicas, firmam 
20180810/006.2018, t co a no Processo Administrativo n.0 

nas demais normas legais aplicáveis, con-
forme abaixo: 

CLÁUSULA 

1.1 
tr 
lic 
tã 
Le 

tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con
Agosto de 2018, relativo à prestação dos serviços de 

- o de sistema de informática que integre os sistemas de ges-
ilida e Informações Públicas, de acordo com Art. 57, inciso li da 

e alterações posteriores. 

UNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente rmo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses 
contados a partir do dia 07 de Janeiro de 2022, podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Fede
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3.1 O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, sendo o valor total de R$ 15.600,00 (quinze 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-11161 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Nº~ 
Fls Nº .... : _ ___,;;[);Ip...,..~--
Rubrica: 3);í6 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.621.920/0001-90 

mil e seiscentos reais) , dividida em doze parcelas mensais de R$ 1.300,00 (um mil e tre
zentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original , não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo . 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e ach 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem ra 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade ju 

o conforme, as partes 

CPF-Nº: 

NOME: 

rante 02 (duas) 

Ribamar Fiquene (MA), XX de XX 

Câmara Munici ai d 
CI. r 

ECNOLOGIA L TOA - EPP 

dson Roque Pesconi 
NTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

-----------------

-----------------
CPF-Nº: -----------------

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov:.br 
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PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Nº~ /~ 
FlsNº~ ~ 
Rubrica· 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.621.920/0001-90 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo nº 001/2022 

Aditivo nº 004/2022 

Motivo: Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual 

Contrato nº 20180810/006.2018/ Processo Administrativo nº 007/2018 

Contratada: FÊNIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TDA- EPP 

Objeto: Termo Aditivo de prorrogação da 

vigência por 12 (doze) meses da Contratação 

de Empresa especializada para prestação dos 

serviços de licença de uso e manutenção de 

informática que integre os sistemas de gestão 

pública de contabilidade e informações 

públicas 

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de 

Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual do contrato administrativo n. º 

20180810/006.2018. 

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa do Tesoureiro da 

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, fundamentando o pedido para a Aditivo de 

Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual. 

Foi informado que a prorrogação de Vigência será realizada até 

07/01/2022. 

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora 

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2° da Lei 8666/93 que assim 

determina: 

Av. Goiás, Nº l42-Centro, Ribamar Fiquene - MA, Cep: 65938-000 
cmribamarfiquene.ma.gov.br 



PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.621.920/0001-90 

Processo Nº(D)~,c'J.é}... 
FlsNº: O __ 
Rubrica: _____ _ 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 

à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento 

formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a 

possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 8.666/93. Ademais, nota

se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à Administração visto que 

os serviços vêm sendo executados regularmente, conforme atestado pelo Tesoureiro 

desta Câmara de Vereadores. 

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual 

12 (doze) meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a 

justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, 

nos termos do artigo 57, II, § 2° da Lei 8.666/93. 

Destarte, segue anexa minuta do Termo Aditivo. 

É nosso parecer salvo melhor entendimento. 

Ribamar Fiquene - MA, 06 de janeiro de 2022. 

RAILLON~ DIAS NUNES 

ASSESSOR JURÍDICO 

Av. Goiás, Nºl42-Centro, Ribamar Fiquene - MA, Cep: 65938-000 
cmribamarfiquene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

DECISÃO 

ASSUNTO - Aditivo de Prazo 
REQUERENTE - Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA 
PROCESSO Nº 001 /2022 

Processo Nº a:2J J(X>J;} 

FlsNº: ~ 
Rubrica· 

AUTORIZO a formalização do 4° Termo Aditivo do Contrato nº 
20180810/006.2018, prorrogando o prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, conforme PARECER JURÍDICO. 

Empenha-se e Publica-se. 

Ribamar Fiquene - MA, 07 de Janeiro de 2022. 

PINHEIRO 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 



18/01/2022 23:07 Email - camara ribamar fiquene - Outlook 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

camara ribamar fiquene <camaralegrf@hotmail.com> 
Qua, 19/01/2022 10:37 

Para: comercial@fenix.com.br <comercial@fenix.com.br> 

~ 1 anexos (37 KB) 

09 - TERMO ADmVO.pdf; 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 4º TERMO ADITIVO; 

Processo ~$ J~.;;). 
Fls Nº: 0 
Rubrica: -6? 

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene-MA 
CNPJ:01.621.920/0001-90 

Av . Goiás, 142-Centro Ribamar Fiquene -MA 

https://outlook. live .com/mail/0/sentitems/id/ AQMkADAwATZiZm Y AZC 1 IZDkwL TEyN DEIM DAC L TAwCg BGAAADsjhGQT 4aM EOIGr3U6T q%2Flgc... 1 /1 



Processo Nº OOJ /JDJ,J 
FlsNº~ 0:1; 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica· 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ADITIVO Nº 04 
PROCESSO ADM. Nº 001 /2022 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRA TO Nº 
20180810/006.2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -
MA E A EMPRESA FENIX. COM - CONTEUDO E 
TECNOLOGIA LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, ins
crito no CNPJ sob o n. 0 01.621.920/0001-90, com sede na Av. Goiás Nº 142, Centro Ri
bamar Fiquene - MA, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Clésio Cardoso 
Pinheiro, portador da cédula de identidade nº 015715562000-3 e do CPF n.0 

948.679.253-49, a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como CON
TRATADA a empresa FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TOA - ME, situada 
na Rua S-2, nº 622, Setor Bela Vista - Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob nº 
01.141.809/0001-04, neste ato representado pelo Sr. Edson Roque Pesconi, portador da 
cédula de identidade nº 1496734 SSP/GO, e do CPF sob o nº 063.067.638-05, em obser
vância ao Processo Administrativo nº 007/2018, decorrente do Pregão Presencial nº 
006/2018, cujo objeto é a prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sis
tema de informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Infor
mações Públicas, firmam o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
20180810/006.2018, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 
001/2022, e nos termos da Lei n.º 8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, con
forme abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con
trato original, celebrado em 1 O de Agosto de 2018, relativo à prestação dos serviços de 
licença de uso e manutenção de sistema de informática que integre os sistemas de ges
tão pública de Contabilidade e Informações Públicas, de acordo com Art. 57, inciso li da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses 
contados a partir do dia 07 de Janeiro de 2022, podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Fede
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3.1 O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
ontrato, pelo período de 12 (doze) meses, sendo o valor total de R$ 15.600,00 (quinze 

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 I http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 
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.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Nº Çf) JjiP;;_;;) 
FlsNº: Ô3 
Rubrica· ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.621.920/0001-90 

mil e seiscentos reais), dividida em doze parcelas mensais de R$ 1.300,00 (um mil e tre
zentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original , não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

NOME: 

Ribamar MA), 07 de Janeiro de 2022. 

Câmara Muni 
Clés10 

d Ribamar Fiquene - MA 
ardoso Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

FENIX COM CONTEUDO E ~~:1~1=~~FENIXCOMCONTEUOOE TECNOLOGIA 

TECNOLOGIA LTDA
·. ON· C;BR, Q;ICP-6rasll, S;GQ, L;GQIANIA, QU;Secretarla da 

Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ "3, 
QU;37622727000110, QU;PRESENCIAL, CN•FENIX COM 

011418090001 04 CONTEUOO E TECNOLOGIA L TOA:01141809000104 
Razão: Eu sou o autor deste documento 

FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TOA - EPP 
CNPJ sob nº 01.141.809/0001-04 

Sr. Edson Roque Pesconi 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

-------------------
CPF-Nº: ------------------
NOME: -------------------
CPF-Nº: ------------------

Av. Goiás, nº 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
Fone/Fax: (99) 3586-1116 1 http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

Processo Nº ©) /~ 
FlsN_º: o~ 
Rubrica_·---~--~--

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20180810/006.2018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA E 
A EMPRESA FENIX. COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA L TOA - EPP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por objeto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 1 O de Agosto de 
2018, relativo à prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema 
de informática que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e 
Informações Públicas, de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 07 de Janeiro de 2022, 
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da Administração e aceite da 
parte de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor 
total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, sendo o valor total de R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais) , dividido em doze parcelas mensais de R$ 1.300,00 
(um mil e trezentos reais). CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original , não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo . DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 
07/01 /2022; ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. Clésio Cardoso Pinheiro -
Presidente da Câmara Municipal ; p/ Contratada: Sr. Edson Roque Pesconi . 



-
D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Outros Serviços de terc. Pessoa Física Contratante representada pelo 
seu Presidente da Câmara Municipal. o Sr. Zildomar Reis Vieira CPF 
036.202.463-43 SSP/MA, e pelo contratado KJeison Lira Bira porta
dor(a) da Cédula de identidade nº 000119937699-7 SESP/SP e CPF 
961722073 -34 Data da assinatura 22 de dezembro 2021. 

CÂMARA MU ICIPAL DE MAGALHÃES DE 
ALMEIDA-MA 

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVlÇOS; CO TRATO N. 2019001-CC02/2019; REF: CARTA 
CONVITE Nº 002/2019; PROC. ADMLNlS. Nº 04031027/2019; 
CÀM/\RA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, 
ESTADO DO MARANHÃO, localizada na Rua Manoel Pires de 
Castro, 287, centro da cidade, devidamente inscrita no CNPJ nº 
23 .701.188/0001-09, neste ato legalmente representado pelo seu 
presidente o Sr. OSMAR ARAUJO PORTELA, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na cidade de Magalhães de Almeida/Ma, 
portador do CPF n. 0 050.081.823-15 e da R.G n.º 1665422200 1 -
SSP/MA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
o Sr. DALMO CANDEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, 
OAB/MA nº 14.104, inscrito no CPF nº 027.605. 103-36 e RG. Nº 
O 1664950200 1-3 - SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Arlindo Faray, 37, centro da cidade de Magalhães de Almeida/Ma, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
aditar u conlrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se 
seguem; C LÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
E DOTAÇÃO: 1.1. O valor mensal de R$ 4 .000,00 - (Quatro mil 
reais), 03 (três) parcelas mensais totalizando R$ 12.000,00 - (doze 
mil reais): Cláusula Segunda - Do prazo de vigência do contrato; 
2. 1- O prazo de vigência fica prorrogado até l 9 de abril de 2022; 
O 1. Câmara Municipal ; O l .03 l .0050.2002.0000 - Manutenção dos 
serviços Administrativos; 3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros 
- Pessoa lisica; Cláusula Terceira - Das disposições Gerais: 3.1 -
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais; E por 
estarem assim justos e contratados. as partes assinam o presente termo 
de aditamen to e 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram; CONTRATADA: Dalmo 
Candeira Silva - OAB/MA nº 14. 104 - CPF nº 027.605.103-36; 
CO TRATANTE: Osmar Araújo Portela - Presidente da Câmara; 
Magalhães de Almeida/Ma em 19 de janeiro de 2022. 

3° TERMO ADITIVO DO CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS; CO TRATO N. 201900 1-CC03/2019; REF: CARTA 
CO VITE Nº 003/2019; PROC. ADMINIS. Nº 08021803/2019; CÂ
MARA MUNIClPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, ESTADO 
DO MARANHÃO, localizada na Rua Manoel Pires de Castro, 287, 
centro da cidade, devidamente inscrita no CNPJ nº 23.70 l.188/0001-
09, neste ato legalmente representado pelo seu pres idente o Sr. OS
MAR ARAUJO PORTELA, brasileiro, viúvo, residente e domici
liado na cidade de Magalhães de Almeida/Ma, portador do CPF n. 
º 050.081.823-15 e da R.G n.º 16654222001 - SSP/MA, doravan
te denominada s implesmente CONTRATANTE e a Empresa J. A. 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - ME, localizada na Rua Celesti
no Câmara, 588, centro da cidade de Magalhães de Almeida, esta
do do Maranhão, inscrita no CNPJ nº 11 .688 .437/0001-86, neste ato 
está sendo representada pelo seu proprietário o Sr. JOSÉ AIRTON 
GONÇALVES C ANDEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
252.895.943-53 e RG. Nº 055835862015-3 - SSP/MA, residente e 
domiciliado na c idade de Magalhães de Almeida/Ma, doravante de
nominado s implesmente CONTRATADO, resolvem aditar o contrato 
supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem: C láusu
la Primeira - Do valor do Contrato e dotação: 1.1. O valor mensal de 
R$ 4.700,00 - (Quatro mil e setecentos reais) , tota lizando 03 (Três) 
parcelas mensais o total de R$ 14. 100,00 (quatorze mil e cem re
ai ); OI. Câmara Municipal; O l.031.0050.2002.0000 - Manutenção 
dos serviços Administrativos; 3.3.90.39 - Outros serviços de Tercei
ros - Pessoa Jurídica; Cláusula Segunda - Do prazo de vigência do 

contrato; 2.1- O prazo de vigência fica prorrogado até 19 de abril 
de 2022; Cláusula Terceira - Das disposições Gerais: 3.1 - Perma
necem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais; E por esta
rem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Lermo 
de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram; CONTRATADA: J. A. 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - ME - CNPJ nº 11 .68 .437/0001-
86; CO TRATANTE: Osmar Araújo Porte la - Presi dente da Câma
ra: Magalhães de Almeida/Ma em 19 de janeiro de 2022 . 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FTQUENE - MA 

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CO TRATO Nº 
20180810/006.2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMA
RA MUNICIPAL DE RTBAMAR FIQUENE - MA E A EM
PRESA FENIX. COM - CO TEUDO E TEC OLOGIA 
LTDA - EPP, PROCESSO ADMlNI TRATIVO º 001/2022; 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de 
Aditivo tem por objeto a alteração do pra,:o de vigência do contrato 
original, celebrado em I O de Agosto de 2018, relativo à prestação dos 
serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática 
que integre os sistemas de gestão pública de Contabilidade e Infor
mações Públicas, de acordo com Art . 57, inciso ll da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CO TRATO: O presente 
Tenno de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses contados a partir do dia 07 de Janeiro de 2022 . podendo er 
prorrogado, des<lc que haja intere se da Administração e aceite da 
parte de acordo com Art. 57, inci so 11 da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
DO TERMO ADITIVO: O valor total deste Termo Aditivo para co
brir as despesas relativas á prorrogação do contrato, pelo período de 
12 (doze) meses, sendo o valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais), dividido em doze parcelas mensais de R$ 1.300.00 
(um mil e trezentos reais). CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFI
CAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do 
contrato original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07/01 /2022: ASS I ATURAS: p/ 
Contratante: Sr. Clésio Cardoso Pinhei ro - Presidente da C5mara M u
nicipal ; p/ Contratada: Sr. Edson Roque Pesconi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA 

EXTRATO DO PRJMElRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO Nº 278/202 1 - CONTRATANTE: Município de Pastos 
Bons - MA - CONTRATADA: J F EMPREENDIM ENTOS ElRE
Ll , CNPJ: 26.575.201 /000 1-00. ESPÉCIE: Contrato dt: Pre tação de 
Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo 
prorrogar o prazo de vigência de que trata a C láusula Decima Oitava 
do Contrato de Prestação dos Serviços: ITEM 1: Reparos da Unidade 
Básica de Saúde Luiza Ferreira Mota, Bairro São José, Sede do mu
nicípio de Pastos Bons-MA, TOMADA DE PREÇOS Nº O 13/2021 -
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica prorrogado, de 20 de janeiro de 
2022 a 20 de abril de 2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais c láusulas do Contrato ele Prestação de Serviços da TOMADA 
DE PREÇOS nº O 13/2021 - BASE LEGAL: Lei nº. 8.666/93 - SIG
NAT ÁRJOS: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, RG nº000 J 13225499/7 
SSPMA e CPF nº322.335 .403-44- Secretária Municipal de aú
de, pelo CO TRATANTE, JOÃO FEITOSA DE SOUSA, CPF º 
206.513.093-87 e RG Nº 036576732009-2, pela CO TRATADA . 
Pastos Bons - MA, 20 de janeiro de 2022. 

EXTRATO DO PRJMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO Nº 279/2021 - CONTRATANTE: Município de Pasto ' 
Bons - MA - CONTRATADA: J F EMPREENDlME TOS EIRE
Ll, CNPJ: 26.575.201 /0001-00. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de 
Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo 
pron-ogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Decima Oitava 
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